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PROPOSTA Nº 06/2017 - CCEEF 

Assunto Complementação do Plano de Trabalho de 2017 da CCEEF 

Proponente CCEEF Crea- 

Destinatário CAIS 

Item Plano de Ação  

 

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras 

Especializadas de Engenharia Florestal – CCEEF dos Creas reunidos no período de 17 a 19 de 

maio de 2017, aprovam proposta de seguinte teor: 

a) Situação Existente: 

A CCEEF entende necessária a inclusão dos temas fiscalização e manual de 

fiscalização em suas reuniões ao longo do ano de 2017, tendo em vista a finalidade das 

Câmaras Especializadas nos termos da Lei nº 5.194, de 1966. 

b) Propositura: 

Incluir, conforme quadro em anexo, o item 7 relativo à orientação da fiscalização 

dos Creas na área da Engenharia Florestal e revisão do Manual de Fiscalização.  

c) Justificativa: 

A Coordenadoria verificou que era preciso discutir periodicamente a fiscalização na 

área da Engenharia Florestal, no âmbito dos Creas, com o intuito de padronizar ações e 

intensificar a fiscalização. 

d) Fundamentação Legal: 

Art. 33 da Lei nº 5.194, de 1966. 

Art. 45, alínea “e” da Lei nº 5.194, de 1966. 

Art. 1º do anexo II da Resolução nº 1.012, de 2005.  

e) Sugestão de Mecanismos de Ação: 

Encaminhar à Comissão de Ética e Exercício Profissional – CEEP para análise e 

deliberação. 
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